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 e-coesão - desmaterialização total dos processos – submissão de toda a 

documentação por via eletrónica e informações disponibilizadas aos 

beneficiários no portal do IFAP e no sistema de informação  de recolha dos 

pedidos de pagamento (SIIFAP)  

 Simplificação dos procedimentos  - implementação de regras mais simples, 

que sejam compreendidas com mais facilidade pelos intervenientes 

envolvidos 

 Harmonização de regras relativas ao FEADER e FEAMP – definição de regras  

comuns com vista a reduzir a complexidade de proliferação de vários 

conjuntos de regras para projetos idênticos 



IFAP – Princípios orientadores 2014-2020 
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 Alargar o principio only once - o beneficiário fornece informação uma única 

vez 

 Maximizar os sistemas de informação - controlo cruzado de informação 

residente nas bases de dados do IFAP, desmaterialização de formulários, 

aumento do nº de campos pré-preenchido, dinamizar a interoperabilidade 

de sistemas informáticos da administração pública para o cruzamento de 

informação do beneficiário 

 



Simplificação Procedimentos  
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2007-2013 2014-2020 

Contrato de financiamento formalizado em papel 

(10 a 15 páginas), assinado em papel pelo 

beneficiário e pelo IFAP 

Termo de aceitação assinado digitalmente pelo 

beneficiário (2 páginas) 

Disponibilização do pedido de pagamento após 

registo do contrato pelo IFAP 

Disponibilização imediata do registo do pedido de 

pagamento após assinatura digital do termo de 

aceitação pelo beneficiário 

Pedido de pagamento submetido digitalmente, 

mas entregue em processo físico (formulário 

assinado em papel e documentação anexa)  

Pedido de pagamento totalmente 

desmaterializado, com upload digital de toda a 

documentação (faturas, licenças…). 

Registo dos documentos de despesa em cada 

pedido de pagamento  

Registo dos documentos de despesa em contínuo, 

independente da formalização do pedido de 

pagamento 

Últimos pedidos de pagamento das operações com 

faturas por pagar obrigando a reanálises 

Pedidos de pagamento apenas com faturas 

totalmente pagas (permite a inclusão de faturas 

de adiantamentos a fornecedores). 

Registo do mesmo documento de despesa, 

imputados a várias operações 

Registo de uma só vez dos documentos de despesa 

imputados a várias operações 

Sistema de Informação 
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Simplificação Procedimentos  

2007-2013 2014-2020 

Check-list de contratação pública sem validações 

de montantes legais 

Check-list de contratação pública com validações de 

montantes legais (se valor das faturas excede o valor 

do contrato; se é excedido o valor dos trabalhos a 

mais) 

Formulário de pedido de pagamento com seleção 

de um único tipo de pedido  

Formulário de pedido de pagamento que permite a 

seleção de mais do que um tipo de pedido, desde 

que compatíveis (ex: pedido de prémio e 

apresentação de despesa em simultâneo) 

Lista de erros de validação em separador 

específico 

Na recolha dos documentos de despesa, lista de 

erros de validação por documento  

Análise de cada pedido de pagamento com regras 

selecionadas pelo analista 

Controlo administrativo efetuado pelo analista e 

regras de cálculo automatizadas e sanções numa 

cadeia de apuramento efetuado pelo IFAP. 

Consulta pelo beneficiário da informação dos 

pagamentos efetuados no extrato de movimentos 

Adicionalmente, acesso para consulta pelo 

beneficiário de uma ficha de demonstração de 

resultados de cada pedido de pagamento, que inclui 

o valor elegível resultante dos controlos efetuados 

(controlo administrativo, controlo físico, controlo de 

qualidade) e o valor da despesa pública por aplicação 

das regras de cálculo e eventuais sanções. 

Sistema de Informação 

 



1. Enquadramento 

2. Emissão do Termo de Aceitação 

3. Assinatura do Termo de Aceitação 
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Termo de Aceitação 



 Designa os Programas de Desenvolvimento Rural PDR 2020 (continente); 

PRORURAL+; PRODERAM 2020 e Programa Operacional Mar 2020; 

 A aceitação da decisão é efetuada mediante assinatura de termo de 

aceitação pelo beneficiário, ou celebração de contrato quando previsto na 

regulamentação específica; 

 Princípio da desmaterialização – submissão da documentação por via 

eletrónica e informações disponibilizadas na área reservada do portal. 

 

 

 

1. Enquadramento 
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Decreto – Lei nº 159/2014 de 27 de outubro 



 A Autoridade de Gestão, após comunicação da decisão de aprovação, envia os 

dados da operação aprovada para o sistema de informação do IFAP via 

webservice; 

 

 

 O IFAP efetua tranches de contratação para abranger o universo das operações 

submetidas e disponibilizar os termos de aceitação, bem como para selecionar 

operações para controlo de qualidade, mediante uma % definida. 

 

2. Emissão do Termo de Aceitação 
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Disponibilização do termo de aceitação 



 É enviada uma notificação por e-mail ao beneficiário informando da 

disponibilização do termo de aceitação e do prazo para assinatura, assim como 

um SMS; 

 O termo de aceitação fica disponível no ponto de menu do beneficiário O Meu 

Processo/Apoios ao Investimento 

 

 

 

 

 

2. Emissão do Termo de Aceitação 
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Disponibilização do termo de aceitação 



 Para aceder ao termo de aceitação, o beneficiário tem de se encontrar 

previamente registado no portal do IFAP com utilizador e palavra-chave; 

 Entra na área reservada: 

 

 

 

 

 

3. Assinatura do Termo de Aceitação 
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Acesso ao termo de aceitação 



 O beneficiário acede ao termo de aceitação em O Meu Processo/Apoios ao 

Investimento/Desenvolvimento Rural e Pescas (2020):  

 

 

 

 

 

3. Assinatura do Termo de Aceitação 
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Acesso ao termo de aceitação 



 Ao fazer “procurar” o beneficiário visualiza a linha do termo de aceitação 

gerado: 

 

 

 

 

3. Assinatura do Termo de Aceitação 
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Acesso ao termo de aceitação 



 Seleciona a conta bancária (NIB) que pretende para a operação: 

 

 

 

 

3. Assinatura do Termo de Aceitação 
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Associação da conta bancária  



 Imprime/visualiza o termo de aceitação para leitura prévia: 

 

 

 

 

3. Assinatura do Termo de Aceitação 
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Visualização do termo de aceitação 



 Assina e submete o termo de aceitação: 

 

 

 

 

3. Assinatura do Termo de Aceitação 
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Assinatura do termo de aceitação 



 O termo de aceitação passa ao estado de assinado: 

 

 

 

 

3. Assinatura do Termo de Aceitação 
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Consulta/impressão do termo de aceitação assinado 



 

 

 

 

3. Assinatura do Termo de Aceitação 
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Consulta/impressão do termo de aceitação assinado 



1. Introdução 

2. Acesso ao Pedido de Pagamento 

3. Recolha de Documentos de Despesa 

4. Formalização 

5. Submissão 

6. Visualização/Impressão 

7. Prevenção de erros 
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Pedido de Pagamento 



 Recolha de documentos de despesa dissociada da formalização do pedido de 

pagamento; 

 Novas funcionalidades na recolha dos documentos de despesa: carregamento e 

exportação dos dados em ficheiro; registo único dos documentos de despesa 

imputados a várias operações e registo único dos procedimentos de contratação 

pública no módulo de recolha; 

 Processo digital, completamente desmaterializado; 

 Documentos anexos no próprio módulo de recolha de documentos de despesa e  

no formulário do pedido de pagamento; 

 

 

1. Introdução 
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Pedido de Pagamento 



 Integra os seguintes separadores: 

 

 

3. Recolha de Documentos de Despesa 
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Recolha de Documentos de Despesa 



 Carregamento direto na aplicação – preenchimento dos campos: 

 

3. Recolha de Documentos de Despesa 
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Separador Documentos de Despesa 



 Anexar documentos de despesa digitalizados (fatura, recibo, guia de 

remessa, nota de débito ou nota de crédito) 

 

3. Recolha de Documentos de Despesa 
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Separador Documentos de Despesa 



 Validação dos documentos de despesa – enquanto não estiver registada a 

associação do modo de pagamento ao documento de despesa, terá pelo 

menos o seguinte aviso: 

 

 

3. Recolha de Documentos de Despesa 
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Separador Documentos de Despesa 



 Carregamento dos documentos via ficheiro Excel (formato CSV) 

 

 

3. Recolha de Documentos de Despesa 
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Separador Documentos de Despesa 



 Exportação dos dados para ficheiro Excel 

 

3. Recolha de Documentos de Despesa 
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Separador Documentos de Despesa 



 Carregamento direto na aplicação – preenchimento dos campos: 

 

 

3. Recolha de Documentos de Despesa 
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Separador Modos de Pagamento 



 Anexar modos de pagamento digitalizados (modo de pagamento, extrato 

bancário e registo contabilístico)  

 

3. Recolha de Documentos de Despesa 
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Separador Modos de Pagamento 



 Validar os modos de pagamento: 

 Valida todos os registos efetuados até ao momento (documentos de             

despesa, detalhes dos documentos de despesa, modos de pagamento e 

associação dos modos de pagamento às faturas).  

 As linhas brancas não têm erros e as linhas a rosa indicam a existência de 

erros ou falhas de preenchimento com informação dos erros no botão no 

início da linha: 

 

 

 

3. Recolha de Documentos de Despesa 
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Separador Modos de Pagamento 



 

 Separador a preencher quando existem documentos de despesa abrangidos 

por procedimentos de contratação pública, com prévia indicação na linha 

do documento de despesa.  

 

3. Recolha de Documentos de Despesa 
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Separador Contratação Pública 



 

 Este separador destina-se a afetar os documentos de despesa e respetivos 

detalhes à operação ou operações no âmbito das quais essas despesas 

foram aprovadas.  

 Só podem ser associados a uma operação documentos de despesa que se 

encontrem válidos (sem erros ou falhas de preenchimento) e totalmente 

pagos. 

 

3. Recolha de Documentos de Despesa 
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Separador Associação Operação 



 Seleciona-se a operação pretendida: 

 

 

 Abre um quadro para associar os documentos de despesa: 

 

3. Recolha de Documentos de Despesa 
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Separador Associação Operação 



 A informação constante neste separador é de consulta e não editável. O 

separador é composto por cinco quadros informativos, de apoio ao registo. 

 

 

 

 

 

 

 

3. Recolha de Documentos de Despesa 
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Separador Dados Complementares 



 

 

4. Formalização 
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Formalização/Consulta Pedido de Pagamento 



 Obtém a lista de operações com termo de aceitação assinado: 

 

4. Formalização 
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Formalização/Consulta Pedido de Pagamento 



 O formulário de pedido de pagamento é composto por 6 separadores: 

 

 O cabeçalho contém a seguinte informação: 

 

4. Formalização 
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Formulário do Pedido de Pagamento 



 Com a ação de criar, entra no primeiro separador do formulário: 

4. Formalização 
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Informações/Regras de Preenchimento 



 Link para o Manual de Registo do Pedido de Pagamento: 

4. Formalização 
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Informações/Regras de Preenchimento 



 Este separador é informativo e não editável. Contém dados sobre o 

objetivo e datas da candidatura. 

 

 

 

4. Formalização 
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Dados da Candidatura 



 Seleciona o tipo de pagamento que se vai apresentar, de uma lista de tipos 

possíveis: 

 

4. Formalização 
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Tipo de Pedido 



 Adicionalmente, este separador inclui um contador que indica o número de 

pedidos de pagamento já submetidos e o número de pedidos que pode 

ainda submeter, tendo em atenção o limite de número de pedidos de 

pagamento estabelecido no regulamento de aplicação da medida. 

4. Formalização 
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Tipo de Pedido 



 No caso de pedido de pagamento de despesa, os valores apresentados são 

preenchidos automaticamente e correspondem ao total do valor de 

investimento e elegível associados à operação no módulo de Recolha de 

Documentos de Despesa e que não tenham sido incluídos em pedidos de 

pagamento anteriores. 

 

4. Formalização 
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Tipo de Pedido 



 Este separador tem por objetivo recolher informação sobre os resultados 

da operação em matéria de metas e outros indicadores a atingir e sobre o 

cumprimento de condicionantes estabelecidas na aprovação.  

 

4. Formalização 
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Indicadores, Metas e Condicionantes 



 Inclui também campos de texto para sintetizar a forma como a operação 

decorreu até ao momento e inscrever como foi publicitado o apoio 

concedido. 

 

4. Formalização 
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Indicadores, Metas e Condicionantes 



 No caso de existirem condicionantes de aprovação, deve ser dada indicação 

do seu cumprimento, dentro da fase prevista para a sua aplicação, e 

anexar documentação comprovativa. 

4. Formalização 
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Indicadores, Metas e Condicionantes 



 O separador de controlo documental exibe uma lista de documentos 

parametrizados por medida, mas também pode(m) ser listado(s) pelo 

utilizador outro(s) documento(s) se necessário. 

4. Formalização 

46 

Controlo Documental 



 O beneficiário tem ainda de assinalar obrigatoriamente as seguintes 

declarações: 

 

4. Formalização 
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Controlo Documental – Declarações 



 Neste separador são listados os erros de preenchimento e avisos, após 

clicar no botão “Validar”: 

 

 

 

4. Formalização 
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Erros/Avisos 



 Confirmação da submissão: 

 

  

 

 

 

 

5. Submissão 
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Submeter o pedido de pagamento 



 Pode visualizar e imprimir o pedido de pagamento em formato pdf, através 

do botão “Imprimir”. No entanto, tratando-se de um processo 

completamente desmaterializado, a impressão não é necessária. 

 

 

 

 

 

 

6. Visualização/Impressão 
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Formulário em pdf 
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7. Prevenção de erros 

Prevenção de erros na realização de pedidos de pagamento 

A identificação de beneficiário junto do IFAP deve estar atualizada 

NIB atualizado 

Os pagamentos no âmbito dos projetos de investimento devem ser efetuados, preferencialmente, por 

transferência bancária 

Não são permitidos pagamentos a fornecedores em numerário 

As despesas devem encontrar-se integralmente pagas 

O fluxo financeiro do pagamento deve ser evidenciado por extrato bancário 

A faturação deve ser emitida em nome do beneficiário 

As transferências de titularidade devem ser realizadas anteriormente à submissão de pedidos de 

pagamento dos projetos 



Obrigada pela atenção 

Cultivamos o desenvolvimento, 

apoiamos o futuro! 


